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J6)Governo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente
Secretaia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente - SUPRAM
Diretoría de Reg,ional de Controle Processual - DRCP
Núcteo de Autos de lníração - NAI

MEMO NO 7O12O22. NAI NM/SUPRAM NM/SISEMA
Montes Claros, 07 de julho de 2022

soucrrAçÃo DE PARECER TÉCNTCO

Assunto: Auto dê lnfração 28890ll202l

llmo (a). Diretor (a),

Vimos, através deste, solicitar Parecer Técnico quanto ao efetivo uso antrópico
consolidado no local da autuação, da limpeza de área, se a área se encontra em estado de

regeneração e sobre a quanüdade de material lenhoso apreendido haja vista as alegações

apresentada pelo autuado na defesa.

Na oportunidade, estamos encaminhando os autos de infração e boletim da

ocorrência, a defesa e os documentos que a acompanhem, para auxiliar V Sa. na análise do
contexto dos pontos controvertidos.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

.Aüne Gçn ;': lucr Fi'rrio
TócÍti:c Lí:1bÉntól
riA39:13tit-i-'

rne nçalves Prado

Núcleo de Autos de lnfração - NAI

Rua Gabriel Passos, ne 50, Centro, Montes Clâros/MG - CEp 39400-112
Telefone: (038) 3224-7500
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GOVERNO DO ESTAIIO DE MINA§ GERÂIS
§c.'É.ri. dê E a.do de Mú ADbtenE e Dcaêrvokime[to Surtertível
Superintendêrcia Regional de Regularização Ambiental do Norte de
Mines

1. PARECER TÉCNICO /DFISC NM/ SUPRA NM

í.2 Quanto aos pontos da defesa solicitados pa.a análisê:

í - Quanto ao eíetivo uso anlrópico consolidado no local da autuação ê da limpêza

de área;

Em análise às imagens de satélite abaixo (Figuras de I a 6) disponÍveis tanto na

plataforma do Google Earth como no SCCON/Planêt Brasil, verificou-se que não haviam

atividades antrópicas consolidadas nas áreas autuadas desde, pelo menos, o ano de 2008

(última imagem disponÍvel). Nas imagens é possível verificar a presença de vegetação

nativa desde 2008 nestas árêas, vegetação êsta que esteve em rêgeneração até o final

do ano de 2019, onde se percebe nas imagens as primeiras supressôes da vêgetaÉo,

sêndo quê estas supressõês foram avançando entrê 2019 e 2022. Com isso confirma-se

quê houve supressão de vegetação nativa conforme a autuação realizada pela polícia

ambiental, não sê tratando de limpêza de área. Vale ressaltrar ainda que para que se

configure a limpeza de área faz-se necessária a existência prévia de uso altemativo do

solo no local, ou seja, alguma atividade antrópica deveria estar acontecêndo e a limpeza

SUPRÂM-NM Ruâ Gebriel Pâssos, 50 - Ceotro - Montes Clâros / MG
CEP 39,t00-112 - TeLt Q8) 3»4 1ffi

DATÁJ. 21/07 /2022
PâsjÃa: l/6

@
Em re6posta ao memorando no 7Ol2O22 NAI NM/SUPRAM NM/SISEMA

Auto de lnfração No 288903/2021 Data: 2311i,2021

Base normativa da infação
Dêcreto n.o 47.383/20í8, Artiso íí2
Empreendedor: Edivaldo Antunes de Souza

Empreêndimento: -

CPF: 026.385.788-35 MunicÍpio: Bonito de Minas

EqulDe lnterdlsclplinar: TASP Aasinatura e carimbo

Diretoria MASP Xssinatura e carimbo

Sarita Pimenta de Oliveira 1.475.75G1 *Xlaàá'ren'rq

W

Cássio Maggi Salvia Maciel 1.366.20&5 H

marta.nunes
Retângulo
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GOI'ERNO DO ESTADO DE MINAS GERÁIS
Sêcratrrlr dê Ettado de Meio ADbierta e DarcovoMDatrto Súíeúúvêl
SupdntÊndênciâ Regional de Regularização Ambiental do Norte de
Minâs

de área seria aplicada para a manutenção dêstas atividades, o que não foi constatado no

caso êm questiio.

Figura 1. lmagem da platâforma Google Earth de 2008 mostrando a presença
de vegetaçáo nativa na área e que não há uso eltêrnativo do solo no local.

Figura 2. lmagem da plataforma SCCON/Planet Brasil de julho de 20í7
mostrando a prêsençâ de vegetação nativa na árêa e que não há uso

altemativo do solo no local.

SUPRAM-NM Rua Gebriel Passos, 50 - C-entto - Montrs Clâros / MG
CEP 39,{00-112 - TeL: Q$ 322a 7*0

DA'ÍA: 21/07 /2022
Páaiaa:216
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GOVERNO IIO D,STAIrc Df, MINAS GERAI§
§€cr.trrir dê Eatado de Mdo ADblerte ê Deacnvolvimerto Srl.erúvcl
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do NoÍte de
Minas

Figura 3. lmagem da plataforma SCCON/Planet Brasil de dezembro de 20'18
mostrando a presença de vegetação nativa na árêa e que não há uso altêmativo do

solo no local.

Flgura 4. lmagem da pleteforma SCCON/Planet Brasil de dezembro de 2019
mostrando a presênga de vegetaÉo nativa na área e o inÍcio de

intêrvençõesy'supressão.
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SUPRÂM.NM Rua Güdcl P.ssos, 50 - Ceotro - Montes CIeros / MG
CEP 39,!00-112 - Td: (3$ 32241500

D.lfiA21/07 /2022
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GOVERNO IIO ESTAI'O DE MINÁS GERÀIS
Sccrct ri. de Ertrdo de Mdo ÁDbl.rtc ê De3€rvoMllt.rto SúíeDúv.l
Superiatendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de
Minas

Figura 5. lmagem da plataÍoÍma SCCON/Planet Brasil de dezembro de 2020
mosúendo a prêsênga de vegetagáo nativa na área e o avanço das

intervençõ€s/supressão.

Figura 6, lmagem da plataforma SCCON/Planet Brasil de janeiro de 2022 (posterior a
autuação) mostrando o avanço das intervenções/suprêssão e uso alternativo do solo.
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SUPRÂM.NM Rua Gabticl Passos, 50 - Cenuo - Mootes Cleros / MG
CEP 394m-112 - TcL: (3$ 3224 75ú

DAAA 21/o7 /2022
PâelÃa: 4/6
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GOVMNO DO ESTÁID DE MINÂ§ GERÁI§
Secrtf.iir dê E tado de Meio AEblêlte ê lrerêDvoMEento §EÍeDúyel
Superint€ndência Regional de Regularização Âmbiental do Norte de
Minas

2 - Se a área se encontra êm êstado de rêgênêração;

Ao que as imagens de satélite indicam, as ár6as supÍimidas não se encontram em

regeneraÉo. O padrão das imagens indica que atividades oom uso altemativo do solo

estão sendo desenvolvidas no local.

Figura 6. lmagem da plataforma SCCON/Planet Brasil de janeÍo de 2022
(posterior a autuação) mostrando o avanço das inteNênçõêsy'supressão e uso

altemativo do solo.

3 - Sobre a quantldade de material lenhoso apreendido;

O material apreêndido, cerca dê 380 ms de lenha nativa, estavam, segundo o boletim de

oconência, espalhados pela local, sendo que o agente que lavrou a autuação não

informou a mêtodologia empregada para o cál(xJlo dessê volume apreendido que êstava

êspalhado. Porém, tanto o volume que foi apreendido, como aquele que foi retirado e/ou

tomado inservível, estÉio condizentês com o tipo de vegetação encontrada nestas rêgiões,

tendo sido aplicado nesse caso o volume previsto no Decreto Estadual no 47.383/2018

para a vegetaÉo de campo cerrado.

SI-,'PRAM-NM
Ru. G.btiel Passos, 50 - Ccntro - Mont s OâÍos / MG

CEP 39{{n-t 12 - TeLt OE 3224 7W
DATI(. 21/o7 /2022
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GOVERNO IIO E§TAIIO DE MINÂ§ GERAIS
Sccrrlrri. dê E t do de Mci, 

^Dbicrtc 
e lrc.crvohdoclao Soracrtlvel

Superintendência Regional de Regutarização Ambiental do NoÍtê de
Mitrâs

2. COi{CLUSÃO

Diante o exposto, opinamos pela consequentê manutenção das pênalidadês aplicadas no auto

dê infraÉo.

Este ó o parecêr.

SUPRÂM-NM
Rua Gahtiel Pessos, 50 - Ccdtro - Montes Ct2ros / MG

CEP 39400-112 - TeL: Q$ n2a 7500
DAT.ii. 21/07 /2022
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Govemo do Estado de Minas Gerais
S,sterna Estadua I de Neio Ambiênúê e RecuÍsos Hídricos
Secretaria dê Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Supeintendência Reg,ional de lleio Ambiente do Nofte de llinas - SUPRAM NM
Diretoria Regional de Controle Processual - DRCP
Núcleo de Autos de lnfraçáo - NAI
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PARECER
289 t2022

1-CABEçALHO

Número do Auto de Infração: 288903/2021

Número do Pmcesso:

Nome/Razão Social: EDIVALDO ANTUNES DE SOUZA
CPF/CNPJ: 026.3 85.788-3 5

2 _ REST]MO DAAUTUAÇAO

Data da lavratura: 2311212021

Decreto aplicado: 4 44.844/2008 x 47.3 83/201 8

Infrações:
Código Descrição:

0l- Código 302 a

02- Código 301, b

03- Código 309 b

l- Retirar ou tomar inservível produto da flora nativa oriundo de

exploração, desmate, destoca, supressão, corte ou extrâção de

floresta e demais formas de vegetação, realizada sem autorização
ou licença do órgão ambiental competente, ou em desacordo com a
autorização ou licença concedida .Tabela base

2-Explorar , desmatar, destocar, suprimir, extrair, danificar, ou
provocara morte de florestas e demais formas de vegetação de

espécies nativas , sem licença ou autorização do órgão ambiental,
ou em desacordo com a licença ou autorização concedida pelo
órgão ambiental em área de preservação permanente, em reserva
legal , em zona de amortecimento de unidade de conservação ou em
unidade de conservação de uso sustenável cuja posse e o domínio
não são públicos;

3- Desenvolver atividade que dificulte ou impeça a regeneraçào

natural de floresta e demais formas de vegetação, exceto em área

legalmente permitida em área de preservação permanente, em
reserva legal, zona de amortecimento de unidade de conservação ou
em unidade de conservação de uso sustentável cuja posse e o
domínio não são públicos

Rua Gabriel Passos, no 50, Cêntro, Montes Claros/Mc - CEP 39400-112 --i.el Q8) 3224-7500

745779/22

marta.nunes
Retângulo



Govemo do Estado de llinas Gerais
SrsÍerrra Estadua I de ,leio Ambiente e Recursos Hidicos
Secretaria de Estado de lleio Ambiente e Dêsenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas- SUPRAM NM
Diretoria Regional de Controle Processual - DRCP
Núcleo de Autos de lníraçâo - NAI

04- Código 3l I c

05- Código 344 b

4-Fazer queima controlada sem autorizâção do órgão ambiental em
área de preservação permanente, reserva legal, unidade de
conservação de uso sustentável ou zona de amortecimento de
unidade de conservação de proteção integral.

S-Desrespeitar total ou parcialmente, penalidade de suspensão ou
embargo, em áreâ de preservação, em reserva legal ou em unidade
de conservação de uso sustentável cuja posse ou domínio não são
públicos: l500por hectare ou fração

Penalidades Aplicadas:

Multa Simples: E inciso II, do art. 56, do Decreto n" 44.84412008
Einciso II, do art. 73, do Decreto no 47.38312018

X I - Valor: I .821 .530,48 ( Um milhão oitocentos e vinte e um mil, quiúentos e
trinta reais e quarenta e oito centavos)

Aprrensão: [1 inciso IV, do aÍ. 56, do Decreto n" 44.84412008
8 inciso IV, do art.73, do Decreto n' 47.38312018

380 m3 de lenha nativa

Suspensão parcial ou total das atividades:
Einciso D( do art. 56, do Decreto n" 44.8U12008
8 inciso fX, do art. 73, do DecÍeto no 47.383/2018.
Foram suspensas todas as atividades no local da infração até a regularização junto
ao órgão ambiental;

3 _ RESUMO DA DEFESAAPRf,SENTADA

Tempestividade:

Data da cientificação do
auto de infraçâo:

l/0v2022
( notificação via e-mail)

Data da
postâgem/pmtocolo da
defesa administrativa

t2t0l20z2

tr Intempestiva

E Tempestiva

Rua Gabriel Passos, no 50, Centro, Montes ClarosiMc - CEP 39400112 -Tel.: (38) 3224-7500

tr
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Requisitos de Admissibilidade:

A Cumpre todos os requisitos de admissibilidade previstos pelo art. 59 do Decreto no
47.383/2018.
Não cumpre os requisitos de admissibilidade, porém o mérito pode ser definido pela

tr autoridade competente imediatamente, conforme previsto pelo aÍt. 6l do Decreto no

47.383/201E.

Resumo da Argumentâção:

Que a iírea autuada já foi antropizada anteriormente ao ano de 2008 por práticas
agtopecurírias;

Que realizou limpeza de rirea:

Que a iírea se encontra em regeneração;

Que o volume de leúa foi superestimado
Resumo dos Pedidos:

- Requer o deferimento da defesa
- Requer a anulação do auto de infiação;

4.1 - Pârecer técnico anexo aos autos

Inicialmente cumpÍe esclarecer que há nos autos do processo parecer técnico que

dispõe sobre quase todas âs teses sustentadas pela defesa" de forma que o presente
parecer se presta Í! responder somente o que não foi esclarecido no parecer técnico.
Dessa forma é possível assegurar o cumprimento dos princípios basilares do
processo quais sejam a ampla defesa e o direito ao contraditório do autuado.

4 - FI]NDAMENTOS

4.2 - Que a área autuada já foi antropizada anteriormente âo âno de 2008 por
práticas agropecuárias:

O autuado alega que a área autuada seria antropizada. Contudo, conforme o Parecer

técnico da Supram acostado aos autos . foi possível verificar por meio de imagens de

satélite na plataforma Gogloo Earth e no SCCON/Planet Brasil que as áreas objeto
das autuações não são de uso antrópico consolidado. Sendo assim não prospera o

argumento do recorrente.

4.3 Que realizou limpeza de área:

A alegação de limpeza de área nâo prospeÉ uma vez que de acordo com o Parecer

Rua Gabriel Passos, no 50, Centro, Montes Claros/MG - CEP 39400-1'12 - Tel.: (38) 3224-7500

Governo do Estado de Minas Gerais
SisÍema Esúedua I de Meio AmbienÍe e Recursos Hídnbos
SecÍetaria de Estado de lreio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas - SUPRAM NM
Diretoia Regional de Controle Processual - DRCP
Núcleo de Autos de lnfraçâo - NAI



Govemo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio AmbiênÍe e Recurlsos Hídrícos
Sêcretaria de Estado de ,leio Ambiente e Dàrenvolvimento Sustentável
Supeintendência Rqional de Meio Ambiente do Nofte de Ninas - SUPRAM NM
DiÍetoia Regional de Controle Processual - DRCP
Núcleo de Autos de lnfração - NAI

4,4 Que a área se encontra em regeneração;

De acordo com o Parecer técnico as areas suprimidas não se encontram
regeneração. O padrão das imagens indica o uso altemativo do solo no local .

em

4.ÍQue o yolume de lenha foi superestimado:

Quanto ao cálculo do maÍerial lenhoso é previsto no código 302 do Decreto 47.387118
a fomra de estimar o material lenhoso de acordo com cada tipologia vegetal. Não foi
discricioniirio o cálculo do material. os agentes autuantes utilizaram o que dispôe a

legislação para chegar à quantidade de material leúoso que foi apreendido como os
que foram Íetirados.

4..G Da defesa Administrativa

Não foi juntada à defesa nenhuma comprovação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do órgão ambiental de aplicar as penalidades consignadas naquele
documento.

Logo, outro não pode ser o desfecho do presente processo senão o da manutenção do auto
de infração e das penalidades nele cominadas.

Rua Gabriel Passos, no 50, Centro, Montes Claros/Mc - CEP 39400-112 -fel.: (38) 3224-7500

Itécnico da Supram foi possível ver nas imagens de satelite a presença de vegetação 
]

lnativa desde 2008 nas iíreas autuadas. e em regeneração até 2019. Foi verificado 
I

Itambem que as primeiras supressões da vegetação ocoÍreraÍn em 2019 e loram 
I

lavançando até 2022. Sendo assim. não há que se falar em limpeza de rírea e sim em 
I

Isupressâo de vegetação nativa. 
I

I
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Govemo do Estado de llinas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambienfe e Recursos Hidrtcos
Secretaia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Supeintendência Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas - SUPRAM NM
Diretoia Regional de Controte Processual - DRCP
Núcleo de Autos de lnfração - NAI

5 _ CONCLUSAO

Diante de todo o exposto, opinamos pelo coúecimento da defesa apresentadâ pelo

Autuado, haja vista que tempestiva e uma vez que foram respeitados os requisitos essenciais

da peça de defesa.

E Manutenção
Opinamos ainda pelo não acolhimento dos argumentos apresentados pelo

Autuado em sua defesa face à ausência de fundamentos de fato e de direito que
justificassem o acolhimento das argumentações apresentadas e tendo em vista estar o
Auto de Infração em conformidade com os requisitos formais.

Opinamos, assim, pela manutenção integral das penalidades aplicadas no
presente auto de infração , a ser devidamente atualizado, conforme o Parecer.

Recomendamos a notificação do atuado parq quanto ao indeferimento,
apresentar Recurso no prazo de 30 (trinta) dias ou efetuar o pagamento do valor da
mult4 devidamente atualizada. sob pena de encamiúamento do processo
administrativo para fins de inscrição do valor em dívida ativa do Estado'

.Aiine Gençaluer Friliiú
I

Montes Claros, 06/07 /2022

[Mnra"el - vtatric.rt"ttvtasP
Á{-{\,"t
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Ruâ Gabriel Passos, no 50, CentÍo, Montes Claros/Mc - CEP 39400-112 -Tel.: (38) 3224-7500
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"mGovemo do Estado de Miníjs Gerais
SrbÍerra Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Secretaia de Estado de Meio Ambiente e Derenvotvimento Sustentável
Supertn,3,ndência Regional de Meio Ambiente do Norte de llinas- SUPRAiI NM
Diretoria Regional de Controle Processual - DRCP
Núcleo de Autos de Infreçáo - NAI

DECISAO

Númem do Auto de Infração:
Número do Pmcesso: 745779t22

Nome/Razâo Social: EDIVALDO ANTLNES DE SOUZA
CPF/CNPJ: 026.3 85.788-35

O(a) Superintendente Regional de Meio Ambiente, nos termos do art. 51, §l',
X [V do Decreto n.' 47.787/2019, decide:

8 Em observância ao disposto nos aÍigos 58, 59, 60, 62, 63, 70, 7l do Decreto n.o

47.383/2108, e tendo em vista o Parecer acostado aos autos, decide

I Pelo conhecimento da defesa apresentada, haja vista que tempestiva e que foram atendidos
os requisitos essenciais da peça de defesa.

El Pelo conhecimento da defesa apresentada, haja vista que tempestiva e que, embora não
cumpre os requisitos de admissibilidade, o mérito pode ser definido pela autoridade
competente imediatamente, conforme previsto pelo art. 63 do Decreto n' 47.383/2018.

Montes Claros, 061 07 12022
I

Mônica
Superintendente Regional

de Oliveira
e Meio Ambiente do Norte de Minâs

E Manutenção:
Pelo não acolhimento dos argumentos apresentados pelo Autuado em sua defesa" face
à ausência de fundamentos de fato e de direito que justificassem o acolhimento das
argumentações apresentadas e tendo em vista estar o auto de infração em
conformidade com os requisitos formais.
Pela manutenção integral das penalidades aplicadas no presente auto de in-fração,
quais sejam:
- Multas simples, no valor total de R$ 1.821.530,48 (Um milhão e oitocentos e vinte e
um mil e quiúentos e trinta reais e quarenta e oito centavos), a ser devidamente
atualizado;
- Apreensão e perda de 380 mr de leúa nativa;
- Suspensão das atividades até sua regularização junto ao órgão ambientall

Notifique-se o atuado par4 quanto ao indeferimento! apresentar Recurso no prazo de
30 (trinta) dias ou efetuar o pagamento do valor da mult4 devidamente atualizada,
sob pena de encaminhamento do processo administrativo paÍa fins de inscrição do
valor em dívida ativa do Estado. 

^

Rua Gabriel Passos, no 50, Centro, Montes Claros/Mc - CEP 39400-112 -Tet.: (38) 3224-7500

288903t2021

marta.nunes
Retângulo
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Govemo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de t eio Ambiente e Recursos HÍdricos
Secretaia de Estado de t eio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendêncid Reg,ional de lleio Ambiente do Norte de inas - SUPRAII Nll
Diretoria Regional de Controle Processual - DRCP
Núcleo de Autos de lnfração - NAI

OFICIO I 060/2022 NAYDRCP/SUPRAM

Número do Auto de Infração: 28890312021

745779122

Nome/Razão Social: EDIVALDO ANTUNES DE SOUZA
CPF/CI{PJ: 026.3 85.788-3 5

Prezado(a) seúor(a),

O(a) Direto(a) de Controle Processual, nos termos do art. 54, § 2', do
Decreto n.' 47 .78712019

E Em observância ao disposto nos artigos 34,35, 36,37 e 38 do Decreto n.o 44.844/2008, e
tendo em vista o Parecer âcostado aos autos. decide

E Em observância ao disposto nos artigos 58, 59, 60, 62, 63, 70,7 | do Decreto n.o

47.38312108, e tendo em vista o Parecer acostado âos autos, DECIDE:

E Pelo conhecimento da defesa apresentada, haja vista que tempestiva e que foram atendidos
seus requisitos essenciais.

E Pelo conhecimento da defesa apresentada, haja vista que tempestiva e que, embora não

cumpre os requisitos de admissibilidade, o mérito pode ser definido pela autoridade
competente imediatamente, conforme previsto pelo art.63 do Decreto n" 47.383/2018.

Pelo não acolhimento dos argumentos apresentados na defesq face à ausência de
fundamentos de fato e de direito que justificassem o acolhimento das argumentações
apresentadas e tendo em vista estaÍ o auto de infragão em conformidade com os

requisitos formais.
Pela manutenção integral das penalidades aplicadas no presente auto de infÍação,
quais sejam:
- Multas simples, no valor total de RS 1.821.530,48 (Um milhão e oitocentos e vinte e
um mil e quinhentos e trinta reais e quarenta e oito centavos), a ser devidamente
atualizado;
- Apreensão e perda de 380 m3 de lenha nativa;
- Suspensão das atividades até sua regularização junto ao órgão ambiental;

Lembramos que, nos termos da Legislação Ambiental, V. S'dispõe do prazo de 30 (trinta)
dias para apresentar Recurso quanto à mânutenção das penalidades aplicadas ou efetuar o
pagamento do valor da multa, devidamente atualizÀda, sob pena de encaminhamento do

Rua Gâbriel Pâssos, no 50, Centro, Montes Claros/Mc - CEP 39400-112 -Íel.: (38\ 322+7500

Número do Processo:

tr

marta.nunes
Retângulo



Govemo do Estado de Minas Gerais
Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídicos
Secreúarrã de Estado de Mêio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Supertntendêncid Regional de lleio Ambiente do Norte de Minas - SUPRAM Nt
DiretoÍia Regional de Controle Processual - DRCP
Núcleo de Autos de lnfração - NAI

processo administrativo para fins de inscrição do valor em dívida ativa do Estado. Para
realizar o pagamento o Documento de Arrecadação Estadual - DAE deve ser
solicitado ao Núcleo de Autos de Infração.

Caso não seja possível a quitação integral, V. S' poderá efetuar o pagamento
parcelado, apenas do crédito estadual não tributiírio resultante de multas aplicadas,
mediante solicitação, devendo seÍ preenchidos os reqúsitos do Decreto Estadual
46.668/14.
E-mail: parcelamentonorte@outlook.com

Para requisitar o DAE e demais informações, favor entrar em contato com o Núcleo de Autos de

Infração através do telefone 38 3224-7500 ou do e-mail nai.nm@meio

Atenciosamente,

Montes Claros, 06/07 /2022

"* 
*T#+Írs§rti-

ável Matrícula.MASP

Edvaldo Antunes de Souza

Rua Serra das Araras, no 550- Centro
Chapada Gaúcha/MG CEP: 38689-000

Rua Gabriel Passos, no 50, Centro, Montes claros/Mc - CEP 39'+00-í12 - Tel.: (38) 3224-7500
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No do Objeto CEP Peso AR MP VD EV EL V' Declarado N. Fiscal Serviço

No de Lista: 687833í84
Contrato: 99125'14969
Cód Adm.: 20/102155

Cartiio: 0076080188

LISTA DE POSTAGEM

Remetente: SUPRAM NORTE DE MINAS

Cliente: SEMAD
Enderêço: Rua Gabriel Pâssos, 50 - Centro

Montes ClaÍos/MG - CEP: 39400112

Telêfonê: 3832247500

YG9794933358R 30441063 50 N N N N N R$ 0,00

DestinatáÍi,o: FELISBÉRTO B. DE C RVALHO FILHO
Obq.: NOT. DEF. Al- 181000/2021
yc9794933498R 388oOOOO 50 N N N N N RS0.00

D6tinatário: PETERSON BERNARDES DE MORAIS
Obs.: NOT. DEF. Al- 27976812021
YG9794933:'2BR 394oOO9o 50 N N N N N RSo,m
Destinatário: AGROFORT AGROPECUÁRh LTDA
Ob§.: NOT. REC. Al- 1'191í9f2018
yc9794933668R 39í0000 50 N N N N N RS 0,00

De§rinatário: MUNIcíPlo DE SÃO JOÃO DO PAPÂISO
Obs-: NOT, REC. Al- '11906Y2018
yG979í933708R 38689000 50 N N N N N R$o,m
IHinatáÍio: EDIVALDO ANÍUNES DE SOUZA
Ob6.: NOT. DEF. Al- 2889Gr2021
yG9794933838R 13339010 50 N N N N N RS 0.00
OestinatÍio: RAIMUNDO SOARES LIMA
-rts.: NOT. DEF. Al- 12214412021

\,i979493íl97BR 387/9000 50 N N N N N RS 0,00
I,6tiÍ!dáÍio: AGROPECUÁRÁ 3G LTDA
Obs.: NOT. REC. Al- 118968/20í7
YG9794934068R 39508000 50 N N N N N RS 0.00
Dêstinãtário: SADA BIOENERGTA E AGRICULTURÀFAZÊNDA AGRIVALE
Obs.: NOT. DEF. Al-'180634/20'19
YG9794934,08R 340060/tg 50 N N N N N Rto,m
OestinatáÍio: RODRIGO FONSECA VÂLENTE
Obs-: NOT. DEF. Al 292728t2O22
YG9794934238R 39400í39 50 N N N N N R$ 0.00
Dêstinâtário: EUDES BATISTA MÂlA
Obs.: NOT. DEB. Al- 27125012021
YG979493rl37BR 39450000 50 N N N N N R$ 0,00
Destinattuio: EDlNlLSOl.l OLIVEIRA NETO
Obs-: NOT. DEB. Al- í 1 1ü2O1A
YG979493445BR 39290000 50 N N N N N RS 0.00
Destinatário: AILSON GONÇALVES FERREIRA
Ob§.: NOT. DEB. Al- í §946,1201A
YG979'934548R 39403168 50 N N N N N R$0,00
DãüNãTá'iO: DENEY ANILSON FúVIO FONSECÂ
Obs-: NOT. DEB. Al- 114911r2O18
YG9794934688R 39558000 50 N N N N N R$0.00

rtimlário: ELISLÊNIO FúVIO BARBOSA
'ú§.: PAG. TAXA EXP. Al- 227§12017
YG9794!)347íBR 3940078í 50 N N N N N R$ 0.00
D6tiÍraÉÍio: JOSÉ JOAQUIM ANTONIO
Obs.: NOT. DAEAl- 2987 12022

YG9794934858R 39390000 50 N N N N N RS0.00
D6tinatário: WELTON JOSÉ PIRES
Obs.: NOT. OAE Al- 29877112022

O 80250. CARTA RG 81 CHANC ETIQUETA

O 80250 - CARTA RG 81 CHANC ETIQUETA

O 80250. CARTA RG B1 CHANC ETIQUETA

O 80250 - CARIA RG B1 CHANC EÍIQUETA

O 80250. CARTA RG B1 CHANC ETIQUETA

O 80250. CARTA RG 81 CHANC ETIQUETA

O 80250 - CÂRTA RG 81 CHANC ETIOUETA

O 80250 . CARTA RG 81 CHANC ETIOUETA

O 80250. CARTA RG 81 CHÂNC ETIQUETA

O 80250 - CARTA RG 81 CHANC ETIQUETA

O 80250. CÂRTA RG 81 CIIÂNC ETIOUETA

O 80250 - CARTA RG Bí CHANC ETIQUETA

O 80250. CARTA RG BI CHANC ETIOUETA

O 80250. CARTA RG 81 CHANC ETIQUETA

O 80250 - CARTA RG 81 CHANC ETIQUETA

O 80250. CARTA RG B1 CHANC ETIOUETA

Quantidade de Objetos: '16

Data de fechamento: 1110812022

APRESENTAR Esra LrsrA EM cASo DE pEotoo DE tNFoRmAçôEs
Estou ciente do disposto na cláusula terceira do çontrato dê prestaÉo de Serviços.

Carimbo e Assinatura / Matrícula dos Corrêios

ASSINATURA DO REMETENTE

Obs: 1" via Unidade de Postagem e 2i via Cliente

Página: 1 de 1
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RàstrÊamGnto dê objêto! X

obiÊto:

Destinãtií ÍÉ: ANTI.T.IES DE SOUZA

SERRA DAS ARARAS

550 -

3S689000 - Chapàdô Gúdlã

tl

Eventos dc listraàmanto

0âtà

1E/08Ê022

Hora

17106

1+ l0
08r34

Evriio thdâde

Obrêto eniegue ào da,,, AgÊnoà dor Coíreos

6r.to ,.iu 9ú. cn!e,,. 
^rand. 

d6 CBrlb.
obFb pôst do Agêndà dos CoÍrêiostslo8l2o22

tl'rr. Íf:

tÍrm. Pcdldoc

Endcraço:

tfrt PoaboEÍÍ 687ô33184

vãbr cobrôdo: 0,0

Rlmetentei SIJPRÀII' NORIE DE F1]INÂS

CoÍtrato/Ca rtôo:

obiêrv.çôêi:
/b076080188 Rrc!ücdoÍ / Í)oq'rlcÍto / Coíll.lrtártos

$or. DEE. Àr- 244903/3tJ2t

O Àpên 5 úti'no (] Todo tibttico

Atuáirôí Ràstrêàínento Lp Comdêlà

Dr.nylo Càncelar

Éqortr cstr ÂêgJtaô E,çort r rcalbdo3 Lp Cqn+t
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